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Gabinete da Presidência 

REQUERIMENTO N2 36/2022 

O VEREADOR QUE A ESTE SUBSCREVE, vem, por meio do presente, requerer ao 
Plenário que a Sessão Ordinária do dia 22 de setembro de 2022 (quinta-feira) seja 
transformada em Sessão Especial e transferida para as 19 horas, em comemoração ao 
"Dia Municipal da Ferrovia e dos Ferroviários de Montes Claros", data instituída pela 
Lei nº 4.934, de 01/12/2016. 

A Estrada de Ferro Central do Brasil foi inaugurada em Montes Claros em 1926, 
quando o município passou a ser "ponta de trilho", abrindo caminho para o progresso 
e o desenvolvimento da região. 

Com a privatização da ferrovia, em 1996, o serviço de transporte de passageiros foi 
encerrado e as locomotivas passaram a transportar somente cargas, sob a 
administração da Ferrovia Centro-Atlântica (FCA), passando a ser o principal eixo de 
integração entre as regiões Sudeste, Nordeste e Centro-oeste, se destacando como 
uma rota importante para o fluxo logístico de carga geral, por meio de suas conexões 
com outras ferrovias, permitindo o acesso aos maiores centros consumidores do país. 

Atualmente, a rede ferroviária é operada pela VLI, interligando ferrovias, terminais e 
portos, reúne as melhores condições para atender, com eficiência, às principais regiões 
brasileiras produtoras de bens e produtos industrializados, siderúrgicos, agrícolas e 
minerais. 

Em Montes Claros, a VLI emprega mais de 180 funcionários próprios e terceirizados. 
Desse total, cerca de 20% são mulheres, que além de cargos administrativos e de 
liderança, também atuam em atividades operacionais como mecânica de locomotivas 
e maquinista. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a realização desta importante 
homenagem. 

Montes Claros/MG, Sala das Sessões, 1º de agosto de 2022. 
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Presidente da Câmara Municipal 
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